
qualquer benfeitoria reverterá ao patrimônio do Distrito Federal, não assistindo a

Concessionária direito a indenização. Cláusula Oitava – Das Responsabilidades da

Concessionária 8.1 – A Concessionária se responsabilizará pela preservação ambiental

e pelos eventuais danos causados a terceiros, ao meio ambiente, aos equipamentos

públicos urbanos e às redes de serviços públicos. 8.2 – É vedado conferir à área

ocupada destinação diversa da prevista neste Termo. Cláusula Nona – Da

Transferência Na hipótese de transferência da Concessão, o novo adquirente sub-roga-

se nos direitos e obrigações da Concessionária, comprometendo-se à assinatura de

Termo Aditivo específico. Cláusula Décima - Da Alteração Contratual Toda e qualquer

alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto da Concessão. Cláusula Décima Primeira – Da Dissolução A

Concessão poderá ser dissolvida de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação

escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. Cláusula

Décima Segunda – Da Rescisão Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas do

presente Termo a Concessão poderá ser rescindida por ato unilateral da Administração,

reduzido a termo no respectivo processo, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

Cláusula Décima Terceira – Dos Débitos para com a Fazenda Pública Os débitos da

Concessionária para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão

inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação

pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Termo.

Cláusula Décima Quarta - Do Executor A Administração Regional de Samambaia

deverá nomear um executor que ficará responsável pelo acompanhamento do contrato.

Cláusula Décima Quinta – da Publicação e do Registro A eficácia do Contrato fica

condicionada à publicação resumida do instrumento pela Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, na Imprensa Oficial, até o

quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. Cláusula Décima Sexta – Do Foro

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas em

relação ao cumprimento do presente Contrato. Cláusula Décima Sétima - Disposições

finais Fica condicionada a expedição de Alvará de Construção ao prévio registro do

Contrato no Cartório de Imóveis competente. DATA DE ASSINATURA: Brasília-DF,

1º de novembro de 2023. Pelo Distrito Federal: MARIANA ALVES DE PAULA e pela

Concessionária: REGINALDO ALVES DE OLIVEIRA.

CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO SOBRE IMÓVEL DO

DISTRITO FEDERAL Nº 33/2023

PROCESSO Nº 0132-000062/1969. Cláusula Primeira – Das Partes O Distrito Federal,

CNPJ nº 00.394.601/0001-26, por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento

Urbano e Habitação do Distrito Federal, representado por MARIANA ALVES DE PAULA,

na qualidade de Subsecretária da Central de Aprovação de Projetos da Secretaria de Estado

de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, com competência prevista no

art. 1º do Decreto nº 35.224, de 13 de março de 2014, que dá nova redação ao art. 29, aos

incisos III, V e ao parágrafo 2º, do Decreto nº 29.590, de 09 de outubro de 2008, bem como

considerando o disposto no art. 7º do Decreto nº 36.339, de 28 de janeiro de 2015, e ANA

GABRIELA SILVA, brasileira, contadora, solteira, inscrita no CPF/MF sob nº

700.***.***-53, residente e domicilado nesta capital, na qualidade de proprietária. Cláusula

Segunda – Do Procedimento O presente Termo obedece aos termos da Justificativa de

Inexigibilidade de Licitação (Documento SEI nº 125677746), da Lei Complementar nº 755,

de 28 de janeiro de 2008, do Decreto nº 29.590/2008 e da Lei nº 8.666, de 21 de junho de

1993. Cláusula Terceira – Do Objeto O Contrato tem por objeto a Concessão de Direito

Real de Uso da área contígua ao imóvel do Lote de Terreno nº 05, quara Q.N.A. 25 de

Taguatinga - Brasília – Distrito Federal, registrados sob as matrícula nº 11.179 no Cartório

do 3º Ofício do Registro de Imóveis do DF, de forma não onerosa com fulcro no inciso III

“b” do art. 4º da Lei Complementar nº 755, de 28 de janeiro de 2008, para a utilização de

15,20m² em nível de Espaço Aéreo para Varanda e Expansão de Compartimento, conforme

o Atestado de Habilitação n 312/2023 (Documento SEI nº 123943093) e a Justificativa de

Inexigibilidade de Licitação (Documento SEI nº 125677746), que integram o processo

administrativo acima referenciado. Cláusula Quarta – Da Destinação: As áreas em avanço

de Espaço Aéreo objeto do presente Termo, segundo a Justificativa de Inexigibilidade de

Licitação (Documento SEI nº 125677746) destinam-se exclusivamente para, Varanda e

Expansão de Compartimento (hipótese prevista no inciso III “b” do art. 4º da Lei

Complementar nº 755, de 28 de janeiro de 2008) e sua utilização deve ser feita em estrita

obediência às respectivas normas urbanísticas. Cláusula Quinta – do Valor: As áreas em

avanço de Espaço Aéreo e Varanda e Expansão de Compartimento são não-onerosas

conforme disposto na hipótese prevista nos incisos III “b” do art.4º da Lei Complementar nº

755, de 28 de janeiro de 2008. Cláusula Sexta – Do prazo de vigência: A Concessão terá

vigência de 30 (trinta) anos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por

igual período. Cláusula Sétima - Das obrigações da Concessionária 7.1 - A Concessionária

se obriga a: 1 – Atender às disposições legais indicadas pela Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal – SEDUH; 2 – Sub-rogar seus

direitos e obrigações aos adquirentes das unidades imobiliárias, sob pena de

responsabilidade, devendo, para tanto, fazer constar, detalhadamente, as condições do

contrato de concessão de direito real de uso celebrado nos seguintes documentos: a)

Memorial de Incorporação do Imóvel ou Instituição do Condomínio, conforme o caso; b)

Convenção de Condomínio; c) Contratos de compra e venda ou contratos de promessa de

compra e venda celebrados com os adquirentes das unidades imobiliárias, em que ficará

definida a área pública objeto da concessão de forma individual, para cada unidade

imobiliária, sendo estabelecido que a transferência da concessão operar-se-á na data do

respectivo registro no Ofício de Imóveis competente; 3 – Providenciar o registro da

transferência da concessão de direito real de uso no Ofício Imobiliário competente, quando

do registro da compra e venda da unidade imobiliária; 4 – Divulgar, de forma clara e

precisa, ao adquirente da unidade imobiliária que esta incorpora “X” metros quadrados, ou

uma fração ideal da área total concedida, de área pública que é objeto de uma concessão de

direito real de uso. 5 - Cumprir as normas de posturas, saúde, segurança pública, trânsito,

metrologia, edificações, meio ambiente e todas aquelas inerentes à destinação dada à área.

7.2 – Extinta a concessão, toda e qualquer benfeitoria reverterá ao patrimônio do Distrito

Federal, não assistindo a Concessionária direito a indenização. Cláusula Oitava – Das

Responsabilidades da Concessionária 8.1 – A Concessionária se responsabilizará pela

preservação ambiental e pelos eventuais danos causados a terceiros, ao meio ambiente, aos

equipamentos públicos urbanos e às redes de serviços públicos. 8.2 – É vedado conferir à

área ocupada destinação diversa da prevista neste Termo. Cláusula Nona – Da

Transferência Na hipótese de transferência da Concessão, o novo adquirente sub-roga-se

nos direitos e obrigações da Concessionária, comprometendo-se à assinatura de Termo

Aditivo específico. Cláusula Décima - Da Alteração Contratual Toda e qualquer alteração

deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a modificação do

objeto da Concessão. Cláusula Décima Primeira – Da Dissolução A Concessão poderá ser

dissolvida de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita de uma das partes,

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. Cláusula Décima Segunda – Da Rescisão Pelo

descumprimento de quaisquer cláusulas do presente Termo a Concessão poderá ser

rescindida por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respectivo processo,

sem prejuízo das demais sanções cabíveis. Cláusula Décima Terceira – Dos Débitos para

com a Fazenda Pública Os débitos da Concessionária para com o Distrito Federal,

decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante

execução na forma da legislação pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão

unilateral do Termo. Cláusula Décima Quarta - Do Executor A Administração Regional de

Taguatinga deverá nomear um executor que ficará responsável pelo acompanhamento do

contrato. Cláusula Décima Quinta – da Publicação e do Registro A eficácia do Contrato fica

condicionada à publicação resumida do instrumento pela Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, na Imprensa Oficial, até o quinto

dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. Cláusula Décima Sexta – Do Foro Fica eleito

o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas em relação ao

cumprimento do presente Contrato. Cláusula Décima Sétima - Disposições finais Fica

condicionada a expedição de Alvará de Construção ao prévio registro do Contrato no

Cartório de Imóveis competente. DATA DE ASSINATURA: Brasília-DF, 1º de novembro

de 2023. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal: MARIANA ALVES DE PAULA e pela

Concessionária: ANA GABRIELA SILVA.

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO
AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS,
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO

 

AVISO DE CONSULTA PÚBLICA Nº 07/2023

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E

SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais,

de acordo com o que estabelece o artigo 29 da Lei nº 4.285, de 26 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação da Diretoria Colegiada, constante no processo SEI nº 00197-

00000813/2021-73, COMUNICA:

Aos usuários, agentes e demais interessados na temática de recursos hídricos, que será aberto

período para recebimento de contribuições da Consulta Pública nº 007-2023 ADASA.

OBJETIVO: obter subsídios e informações adicionais referente a minuta de resolução que

estabelece os critérios técnicos para emissão de outorga para fins de lançamento de efluentes

em corpos hídricos de domínio do Distrito Federal e naqueles delegados pela União.

PERÍODO: 01/12/2023 a 20/12/2023.

DOCUMENTOS SUBMETIDOS À CONSULTA: Os documentos para consulta serão

disponibilizados no site da Adasa (www.adasa.df.gov.br) na parte "Audiências e Consultas

Públicas".

ENVIO DE CONTRIBUIÇÕES: As contribuições poderão ser enviadas pelo endereço

eletrônico CP-007-2023@adasa.df.gov.br ou por correspondência endereçada ao Protocolo

Geral da ADASA, Setor Ferroviário, Parque Ferroviário de Brasília, Estação

Rodoferroviária, Térreo, Ala Norte, CEP: 70631-900, Brasília-DF, até as 18 horas do dia 20

de dezembro de 2023.

INFORMAÇÕES: 3961-4900 ou www.adasa.df.gov.br.

RAIMUNDO RIBEIRO
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